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APRESENTACAO

Este documento faz parte do projeto "Mapeamento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espírito Santo", desenvolvido pelo Instituto Jones dos San

tos Neves, em Convênio com a Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es
critários locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carta

gráfica de todos os municípios do Estado (áreas urbanas e rurais), vi
sando a realizaç~o do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartográfica refere-se ~ divisâo ter

ritorial: s~o mantidas as unidades ex-istentes (distritos e setores censi

tários), e s~o propostas novas unidades.para fins estatísticos, compondo

o que se denominou de malha de "Comunidades Urbanas e Rurais", devida
mente conceituada no presente documento. Essa nova divis~o está subs

crita nos mapas municipais (comunidades rurais) e nos mapas de localida

des (comunidades urbanas).

Esta concepç~o precisa ser discutida e apreciada pela municipalidade e

por todos aqueles que de alguma forma atuam na organizaç~o de estatís

ticas e estudos regionais e locais no Espírito Santo, buscando unificar

uma base de apuraç~o e tratamento das informações sobre a realidade lo

cal e regional do Estado. Para tanto, ~ necessário absorver junto ao

IBGE a metodologia de atualização cartogdf-ica, bem como a explicit~

ç~o sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que s~o indis

pensáveisa quem pretende estudar a realidade local e regional.
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INTRODUCAO

o Projeto M<:lpe<:lmento de Comunid<:ldes Urb<:lnêlS e Rur<:lis do Esti'ldo do Espi

rito S<:lnto permitirÁ <:lpur<:lr os di'ldos censit~rios produzidos pelo IBGE
êlté entâo colet<:ldos i'l p<:lrtir de setores censit~rios delimitêldos por cri

térios pur<:lmente oper<:lcion<:lis - através de uma nova unidade espaciêll de

nomin<:ldêl Comunid<:lde.

Essa inici<:ltiva decorre d<:l constati'lç~o de que é pari'l o ~mbito das comuni

dades que as atuais administ~aç6es pGblici'ls municipais vêm exercendo seu

planej<:lmento e desenvolvendo suas <:lç6es.

Assim, após a re<:lliz<:lçâo do Censo de 1991, ser~ possível resg<:lt<:lr as in

form<:lções colet<:ld<:ls por setor censitÁrio e correl<:lcion~-lêls ~ Malha de
Comunid<:ldes Urb<:lnase Rur<:lis do Estado, facilitando <:l el<:lboraç~o de estu

dos e o processo de pl<:lnejamento municipal, regional e est<:ldual.

Par<:l <:l consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necess~ri<:l a <:ltu<:lli

z<:lçâo d<:l b<:lse c<:lrtográfica dos municípios, bem como <:l compilaç~o d<:l le

gislaç~o pertinente (Leisde Cl~i<:lç~o, Leisde Limites, Leisde Pedmetro Ur

b<:lno e Áreas Especiais), apresentadi'ls no presr:nte documento, juntillllr:'-'2

te com os conceitos utilizados pelo IBGE.
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CONCEITOS

De suma importãncia para o entendimento do material cartográfico, os con

ceitos aqu-j desenvolvidos foram formulddos pelo IBGE; exc ;'ia feitél ao

conceito de comunidade, cujiJ definiçi10 foi feita pelo IJSN, erTl seu pr~

jeto Mapeamento de Comunidades do Espírito Santo.

Municípios

Silo ilS unidades de menor hierilrquiil dentro da organizilçilo político-adm..i

nistriltivil do Brasil, criadils através de leis ordinárias das ilssembléiils

legislativas de cilda unidade da Federaç~o e sancionildas pelo governildor.

Distritos
S~o as unidades administrativas dos municípios, criadas através de leis

ordináriils dils c~marils dos vereadores de cada município e sancionadas

pelo prefeito.

Cí dade '

Localidade com o mesmo nome do munlclplo a que pertence (sede municipal),

e onde está sediada a respectiva prefeitura, excluídos os municípios das

capitais.

Vila

Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)

e onde está sediéldél él élutor-idélde distritél1. Este conceito ni'io inclui os

distritos délS sedes municipais.

Onde ni'io existe legislélçi'io que regulélmente essas áreas o IBGE estabelece

um perímetro urbélno para fins censitários cujos limites si'io aprovados p~

lo prefeito local.



localidade

Todo lugar do território nacional onde exista um aglomerado

de habitantes.

10

permanente

Comunidade

Todo lugar onde exista um grupo permanente de famfl~s que mantêm rela

ções de vizinhança, laços de solidariedade, afinidades culturais e uti
lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Áre~ urbanizada de cidade ou vila

~ a área legalmente definida como urbana, caracterizada por construções,

arruamentos e intensa ocupaç~o humana. S~o as áreas afetadas por trans

formações decorrentes do desenvolvimento urbano e, aquelas, reservadas ~

expans~o urbana.

Área não urbanizada

É a área legalmente definida corno urbrlna, cilrilcterizilda por' OCUPilÇi3.0 pr~

dominantemente de caráter rural.

Área urbana isolada
Area definida por lei municipal e separadil da sede municipill ou

tal por áreil rural ou por outro limite legal.

Área rural

Area externa ao perfmetro urbano.

distri

Aglomerado rural
Localidade situada em área legalmente definida como rural, caracteriza
da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes, formando

úea continuamente construída, com annuamentos reconhecíveis ou disp02.

tos ao longo de uma via de comunicilç~o.
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Aglomerado rural de extensâo urbana

Localidade que tem as caracteristicas definidoras de Aglomerado Rural

e est~ localizada a menos de 1 kmde dist~ncia da área efetivamente urba

nizada de uma cidade ou vila ou de um Aglomerado Rural já definido como

de Extens~o Urbana, possuindo contigUidade em relaç~o aos mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Localidades que têm as caracterfsticas de Aglomerado Rural e est~o loca

lizadas a uma dist~ncia igualou superior a 1 km di'! rírea efetivilmente ur

banizada de uma cidade, ou vila, ou de um Aglomerado Rural jrí definido

como de Extens~o Urbana s~o classificados em:

Povoado

Quando possui pelo menos 1 (um) estabelecimento comercial de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1
(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de primeira ~ quarta

série, em funcionamento regular, 1 (um) posto de saGde, com atendimen

to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, paril atender

aos moradores do aglomerado e/ou ~reas rurais próximas. Corresponde

a um aglomerado sem caráter privado ou empresarial, ou que n~o esteja

vinculado a um Gnico proprietrírio do solo, e cujos moradores exerçam

atividades econômicas quer primrírias, tercirírias, ou mesmo secund~ria~

na própria localidade ou fora dela.

Núcleo

Quando o Aglomerado Rural estiver vinculado a um único proprietário do

solo (empresas agrícolas, 'industriais, usinils, etc.), ou seja, possuir

caráter privado ou empresilriill.

Ag'lomerado sll!:mormill
~ um conjunto constitufdo por um minimo de 51 domicilias, em sua maioria

carentes, de serviços públicos essencia'is (rígUil, energia, esgoto), - oc~

panda ou tendo ocupado, até per iodo recente, terreno de propriedade

alheia (pública ou particular), dispostos, em geral, de forma desordena

da e densil.
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A"ldeia ind-ígena

É um agrupamento de, no mínimo, 20 habitantes indígenas e uma ou mais

moradias.

Área especial

É a área legalmente definida, subordinada a órgâo p0blico ou privado,

responsável pela sua manutençâo, onde se objetiva a conservaçâo e preser
vaçâo da fauna, da flora e de monumentos culturais, a preservaçâo do

meio ambiente e das comunidades indígenas. Os principais tipos de áreas

especlals s73o: pr.JrquES (nacional, estr.Jdu"ll e municipil.l), reserVêJS ecológl

Cil.S, reservil.S florestil.is ou roeservil.S de recursos, reservas biológicas,

áreil.s de relevil.nte interesse ecológico, áreas de proteçi'ío il.mb-iental,áreas

de perservr.Jçi'ío permanente, monumentos naturais, monumentos culturais,

áreil.s indígenas, colônias indígenas, pil.rques -indígenas e terras indíg~

nas.

Setor censitário

É a unidade territorial de coleta dos Censos Demográfico e

rio de 1991.

Agropecui
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DADOS GERAIS DO MUNICIPIO

DATA DE INSTALAÇÃO: 31/01/85

DIA CONSAGRADO: 14/09

NOMES PRIMITIVOS~

. DISTRITO DE RIO BANANAL
. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL, DESMEMBRADO

DO MUNICÍPIO DE LINHARES
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LEI Nº 3293/79

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia

Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Rio Bananal desmembrado do Município

de Linhares, can sede nas atuais Vi las de São Sebastião de Bananal
e Santo Antônio de Bananal.

Art. 2º - O Município de Rio Bananal será constituído do único Distrito,
o da sede.

Art. 3º - O Município pertencerá à Comarca de Linhares.

Art. 4º - Os limites do Município serão os mesmos do atual Distrito de
Rio Bananal.

Art. 5º - A instalação do Município far-se-á por ocasião da
Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Veradores, que deverá
dir com a dos demais Municípios do Estado.

posse do
coinci

Art. 6º - Enquanto não instalado, o Município
atos regulamentares do Município de
tório de Rio Bananal continuará sob
vo daquele Município.

será regido pelas Leis e
Linhares, bem como o terri
a administração do Executi
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Art. 7º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revog~

das as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, 14 de setembro de 1979.

EURICO VIEIRA DE REZENDE
Governador do Estado

WALDEMAR MENDES DE ANDRADE
Secretário de Estado da Justiça
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LE I Nº 3982/87

o GOVERNADOR DO ESTADO DO EspfRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado no Município de Rio Bananal, o Distrito de São Jor
ge de Tiradentes.

Art. 2º - A sede do distrito criado por esta lei é o Povoado de São Jor
ge de Tiradentes, que fica elevado à categoria de Vila.

Art. 3º - Constituem as divisas do Distrito de São Jorge de Tiradentes:

a) Divisa com o Distrito de Rio Bananal (sede)
Inicia na divisa com o Município de Colatina, segue pelo d~

visor de águas das Bacias do Córrego Tiradentes de um lado
e Rio Bananal do outro lado, até a estrada estadual ES-245;
segue pelo mesmo divisor de águas do Córrego Tiradentes de
um lado e Córrego Capivara do outro lado, até a estrada de
rodagem que liga a estrada estadual ES-245 à estrada esta
dual ES-258; segue pela referida estrada (que neste ponto
acompanha o Córrego Santa Helena) até atingir o Córrego L~

grimal; segue por este até o Córrego São Sebastião, segue
por este até o Rio São José, na divisa com o Município de

Linhares;

b) Divisa com o Município de Linhares:
Segue a divisa municipal até o ponto comum das divisas dos
Municípios de Linhares, São Gabriel da Palha, Colatina e

Rio Bananal;

c) Divisa com o Município de Colatina:
Segue a divisa municipal até o ponto inicial.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, as autoridades que a cumpram e a façam cumprir como

nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA s em Vitória, 27 de novembro de 1987.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça
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ERRATA

Na publicação da Lei nº 3982, de 27 de janeiro de 1987, publicada no Diá
rio Oficial de 30.11.87.

ONDE SE LÊ:

Art. 3º -
a) - Divisa com o Distrito de Rio Bananal (sede) inicia na divisa com o

Município de Colatina, segue pelo divisor de águas das Bacias 'do
Córrego Tiradentes de um lado e Rio Bananal do outro lado, at

LEIA-SE:

Art. 3º -
a) - Divisa com o Distrito de Rio Bananal (sede) inicia na divisa com o

Município de Colatina, segue pelo divisor de águas das Bacias do
Córrego Tiradentes de um lado e Rio Bananal do outro lado, até ...

Vitória, 18 de janeiro de 1988.

SANDRO CHAMON DO CARMO

Secretário de Estado da Justiça
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3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO

~ ~

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI NQ 1919/64
ANEXO: 2 DO ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

22

MUNICIPIO DE LI~HARES

1) Com o Município de São Mateus

Começa no rio Barra Sêca, no ponto em que é intercaptado pelo meri
diano que passa pela foz do rio Moacir Avidos no rio são Jose; desce

pelo rio Barra sêca ate encontrar o paralelo que passa pela Barra sê
ca; segue por este paralelo ate a Barra Sêca no Oceano Atlântico.

2) Com o Município de Aracruz

Começa no Oceano Atlântico no ponto dos Comboios, segue em linha reta
até a extremidade juzante da lagoa do Aguiar; segue por essa ate a foz
do rio Norte; segue por este até a sua cabeceira; seque pelo divisor
de ãguas entre os rios Cavalinho e Ribeirão até o ponto em que nascem
os córregos Pasto Novo e Vinte e Um de Abril, no limite com o municí

pio de Ibiraçu.

3) Com o. Município de Ibiraçu

Começa no ponto em que termina a divisa com o município de Aracruz;
desce pelo córrego Pasto Novo ate a sua foz no rio Cavalinho, na divi
sa com o município de Colatina.

4) Com o Município de Co1atina

Começa no ponto em que termina a divisa com o município de Aracruz;
desce pelo rio Cavalinho ate a lagoa do Limão: segue por esta ate a
barra do Limão no rio Doce; atravessa este e segue pelo divisor de
ãguas da margem esquerda da bacia po córrego Patrão-Mór ate encontrar
o divisor de águas da margem direita do rio Moacir Avidos, na divisa
com o município de São Gabriel da Palha.
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5) Com o Municipio de São Gabriel da Palha

Começa no ponto onde termina a divisa com o município de Colatina; se
gue por um meridiano ate encontrar o rio Barra Seca, na divisa com o
município de São Mateus.

B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

1) Entre os Distritos de Linhares e Desengano

Começa na foz da Lagoa das Palmas; segue em linha reta ate a cabeceira
do rio Quartel; desce por este ate encontrar a rodovia de Vitória a
Linhares; segue por esta ate encontrar o rio Norte, na divisa com o Mu
nicipio de Aracruz.

2) Entre os Distritos de Linhares e São Rafael

Começa no início da Lagoa Palminhas; desce por esta ate o seu
douro; desce por este ate encontrar o desaguadouro da lagoa das
desce por este ate o rio Doce.

3) Entre os Distritos de Linhares e Rio Bananal

desagu~

Pa lmas;

ConEça no ponto em que o rio São Jose atravessa o limite entre Colati
na e Linhares; desce pelo rio São Jose ate a sua foz na lagoa Juparanã;
des ce. pe1a ma rgem di rei ta da 1agoa J upa ranã ate o ponto frontei ro ã
ilha do Imperador; segue por uma linha reta ate o inicio da lagoa Jup~

ranã Mirim, segue por uma linha reta ate o inicio da lagoa Palminha.

4) Entre os Distritos de Linhares e Regência

Começa no rio Barra Seca, no desaguad~uro da Lagoa Bonita; segue por
esta lagoa; segue ate o desaguadouro da lagoa Durão; segue ate o rio
Doce; segue em linha reta até a foz do rio do Norte na lagoa Aguiar, na
divisa com o município de Aracruz.

,
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5) Entre os Distritos de Desengano e são Rafael

Começa no ponto em que o rio Doce corta o limite entre Llnhares e Co

latina; desce pelo rio Doce até o desaguadouro da Lagoa das Palmas.

6) Entre os Distritos de são Rafael e Rio Bananal

Começa no limite com o munlcfpio de Colatina no ponto onde entronca

o divisor de águas da margem direita do rio Bananal; segue por esse

divisor até o Inicio da Lagoa Palmlnhas.
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LE I Nº 33'10/80

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gis1ativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Os limites do Município de Rio Bananal, criado pela Lei 3293,

de 14 de setembro de 1979 e compreende a área de quatrocen
tos e quarenta e cinco quilômetros quadrados (445 Km 2 ), ficam
assim fixados: Inicia em um marco de madeira colocado na foz
do Rio Moacir Avidos no Rio São José; segue por este rio até

sua foz na lagoa Juparanã, segue por esta até a Ilha do Imp~

radar, sobe por esta até seu ponto culminante, segue pelo me
ridiano do ponto culminante desta ilha no sentido Sul até a

margem direita da Lagoa Juparanã, segue em linha reta até a
extremidade Norte da Lagoa das Pa1minhas próximo ao lugar co

nhecido como Palminhas; deste ponto segue em linha reta até a
foz do Córrego São Jacinto no Córrego São Francisco, sobe por

aquele até sua cabeceira, segue em linha reta até a foz do Có~

rego Gabriel Emílio no Córrego Conceição, segue pelo divisor
de águas dos Córregos Gabriel Emilio e Conceição até o divi
sor de águas da margem direita da Bacia do Rio Bananal; segue

por este divisor de águas no sentido Montante, até o divisor
de águas das Bacias dos Rios Bananal de um lado e Rio Terra
Alta do outro; segue por este divisor até o divisor de águas
da margem direita do Rio Moacir Avidos na divisaccmo Município

de Co1atina, daí seguindo a linha confinante deste Município
de Colatina com a do antigo Município do qual fora desmembra

do.

Art. 2º - Para fins de cumprimento no disposto no § 4º do Art. 2º do O~

ereto Lei nº 1.216 de 09 de maio de 1972, fica fixado em 1980
o índice de participação devida ao município de Rio Bananal,

no produto de arrecadação do Estado.
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Parágrafo Único - Os índices previstos neste artigo, poderão
ser alterados através de Decreto, após processados os dados re
lativos a õrrecadação estadual pela PRODEST.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e retroage
os seus efeitos a 14 de setembro de 1975.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 22 de janeiro de 1980.

EURICO VIEIRA DE RESENDE

Governador do Estado

NAMYR CARLOS DE SOUZA
Secretário de Estado da Justiça

SYRO TEDOLDI NETTO
Secretário de Estado do Interior e
dos Transportes

ORESTES SECOMANDI SONEGHET
Secretário de Estado da Fazenda

(Reproduzida por ter sido publicada com incorreção).



27

LE I Nº 3585/83

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou P. eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado no Município e Comarca de Linhares o Distrito Admi

nistrativo de Córrego D'Água.

Art. 2º - A sede do Distrito ora criado é o Povoado de Córrego D'Água,

que fica elevado à categoria de Vila.

Art. 3º - Divisas Interdistritais:

a) Divisa com o Distrito Administrativo de Regência:
Inicia na divisa com o Município de Jaguaré, na foz do desa

guadouro da Lagoa Bonita no Rio Barra Seca; segue por este

desaguadouro até a Lagoa Bonita; segue por esta até a Foz
do Rio Ibiriba; sobe por este até a Lagoa de Dentro; segue
por esta até o canal que a liga a Lagoa do OlJr;ío; segue por
este canal até a Lagoa Durão.

b) Divisa com o Distrito de Linhares:
Segue pela Lagoa do Durão até a foz do Córrego Farias, sobe

por este até a foz do Córrego do Esgoto; sobe por este até
a foz do Córrego da Onça; sobe por este até sua cabeceira,

próximo à estrada estadual ES-358; segue pelo talvegue atr~

vessando a referida estrada e descendo pelo talvegue oposto

até a cabeceira de um rebentão que deságua na Lagoa Juparanã de~

ce por este rebentão até a Lagoa Juparanã; segue pela Lagoa

Juparanã até a meia distân~ia entre suas margens; segue
pela Lagoa Juparanã no sentido montante, até o ponto culmi
nante da Ilha do Imperador na divisa com o Município de Rio
Banana r.

c) Divisa com o Município'de Rio Bananal:

Segue a divisa municipal até a ponte sobre o Rio São José

na estrada que liga São Sebastião de Lagrimal à estrada
estadual ES-358.
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d) Divisa com o Distrito de Jurama:

Segue por esta estradn, até a estrada ES-358; segue pela

estrada E$-358 até o Córrego RodriguEs: desce por este até

o Córrego Paraisópo1is: desce por este até o I<io Bnrra Seca

na divisa com n Município de Jaguaré.

e) Divisa com o Município de Jaguaré:

Segue a divisa municipal até o ponto inicial.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua pub1icaçao.

Art. 5º - Revognm-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PAlAcIO ANCHIETA, em Vitória, 10 de novembro de 19R1.

GERSON CAMATA

Governador do Estado

MARIO ALVES MOREIRA

Secretário de Estado da Justiça

SÉRG 10 CEOTTO
Secretário de Estado do Interior
e dos Transportes

,
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LEI DE PERIMETRO URBANO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL
LEI Nº 0026/83

DELIMITA O PERfMETRO URBANO PARA A
SEDE DO MUNICfpIO DE RIO BABANAL,
ESTADO DO EspfRITO SANTO, E DÁ
OUTRAS PROVIDtNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BANANAL, Estado do Espírito Santo. faço sa
ber que a Câmara Municipal.de Rio Bananal aprovou e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei tem por finalidade delimitar áreas urbanas e de ex
pansão urbana na sede do Município de Rio Bananal, para pa~

celamento do solo com fins urbanos direcionamento do cres
cimento urbano e a arrecadação de tributos.

§ 1º - Para efeito desta Lei, entende-se como áreas urbanas
aquelas que abrangem as edificações contínuas da cidade e
suas adjacências comprometidas com a urbanização.

§ 2º - Entende-se como áreas de expansão urbana da cidade,
as contidas no perímetro urbano, não comprometidas com a
urbanização e destinadas a urbanização futura.

Art. 2º - O referido perímetro foi delimitado com base no levantamento
topográfico realizado na sede do Município de Rio Bananal,
pela "MARAZUL" - Serviços Técnicos em 20 de maio de 1982.

Parágrafo Único - Foram utilizados como base para a demarc~

ção dos pontos do limite do perímetro urbano as coordenadas
X e Y fixadas no levantamento topográfico mencionadas neste
artigo.
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Art. 3º - Os limites do perímetro urbano ficam delimitados por uma
linha definida pelos pontos abaixo descritos, compreendendo
uma área total de 138ha (cento e trinta e oito hectares).



PONTOS LINHA

DENOMI COORDENADASNAÇÃO REFERtNCIA DESCRIÇÃO EXTENS~O

X (m) I Y (m)
(m)

1

2

3

4

5

6

7

8

9

2.460

2.480

2.300

2.070

2.000

2.140

2.100

1.900

.1.000

8.R90

8.490

8.400

8.600

8.900

9.200

9.470

9.980

10.200

Caixa d'água do SAAE/FSESP.

Margem direita do rio Bananal aproximada
mente 400m (quatrocentos metros), em linha
reta, acima da desembocadura do Córrego
de Primavera.

Margem direita do Córrego Farropilha apro
ximadamente 130m (cento e trinta metros)~

linha reta, acima da sua foz.

Margem esquerda do rio Bananal aproximada
mente 230m (duzentos e trinta metros) em
linha reta. abaixo da desembocadura do rio
Iriritimirim.

Margem esquerda do rio Bananal aproximada
mente 560m (quinhentos e sessenta metros)
abaixo do ponto 7.

Linha reta unindo os pontos 1 e 2

Linha reta unindo os pontos 2.e 3

Linha reta unindo os pontos 3 e 4

Linha reta unindo os pontos 4 e 5

Linha reta unindo os pontos 5 e 6

Linha reta unindo os pontos 6 e 7

Margem esquerda do rio Bananal. compre
endida entre os pontos 7 e 8.

Linha reta unindo os pontos 8 e 9

Linha reta unindo os pontos 9 e 10

400

200

320

280

420

172

540

380

425

------------------------------------------------------continua
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Parágrafo Único - Os pontos descritos no Art. 3º tiveram como
referência alguns aspectos físicos ou marcos existentes no
local para melhor entendimento dos limites do perímetro.

Art. 4º - É parte integrante desta Lei, uma planta na escala 1:4.000

(Anexo 1), baseada no levantamento ~opográfico realizado,
onde foram localizados os pontos e demarcado o perímetro urba

no.

Art. 5º - A demarcação dos pontos descritos no Art. 3º deverá
ta no treinamento, digo terreno até 90 (noventa) dias
publicação desta Lei.

ser fei

após a

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bananal em trinta e um

de outubro de mil novecentos e oitenta e tres.

JACINTO CASAGRANDE

Prefeito Municipal

Registrada e publicada neste Departamento, data supra.

MARIA DA PENHA MAGNAGO
Chefe do Departamento de Administração
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Mapeamento das Comunidades Rurais e Urbanas foi elaborado a partir

das Cartas do Brasil (Rurais) e Mapas de Localidade (Urbanas). com a

cooperaç~o da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova área

de apuraç~o dentro de cada setor. Na verdade. além das subdivisões esta

belecidas pelo IBGE (municípios. distritos e setores). foram incluídas

nas cartas novas unidades: as comunidades.

Na área rural, o espaço físico-geográfico das comunidades, n~o por

acaso e com raras exceções. está delimitado por acidentes geográficos
que facilitam sua identificaç~o, tais como: divisor d'água. leito de

rios e córregos, podendo ainda ter as estradas como elernento de delimita

ç~o.

Na área urbana, o espaço físico-geográfico das comunidades está delimita

do pe 1as aveni das. ruas e outros ací dentes geográfi cos que se confi g~

rem dentro do perímetro urbano legal, como: morro, lagos, etc. Além

disso, algumas IlComunidades" terào a mesma delimitaçã,o legal dos b;:lir

ros. ou dos setores do IBGE.
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-
4.1. RELACAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Santo Antonio
- São Sebastião

COMUNIDADES RURAIS

- Rio Bananal
- Córrego São Vicente
- Córrego Capitão Bley
- São Geraldo
- Cachoeira

- Sanga 11 i
- Córrego Lindemberg
- Córrego Farroupilha
- Dom Pedro
- Baixo Panorama

- Córrego São João
- Barra da Primavera
- Córrego Primavera
- Córrego Dr. Mário Freire
- Córrego São Bento
- Córrego Jacarandá

- Barra de São Francisco

- Córrego São Francisco
- São Jacinto
- Córrego Gabriel Emílio
- Dez de Fevereiro

- Panorama
- São José I
- Córrego Iriri-Timirim
- Santa Cruz
- São João da Terra Alta
- Sapucaia
- Ba nan a1z in ho
- Barra do Bananalzinho
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- Cachoeira do Bananal

- Córrego Sêco
- Córrego Alegre
- Córrego Capivara

- Santa Emil i a
- Córrego do Veado
- Córrego Beija-Flor
- Santa Rita
- Córrego São Sebastião

c, L· 1*2- orrego acrlma
*3- Santa Helena

- Chapadão
- Varjão

*1do Lacrimal
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*1do Lacrimal

DISTRITO: SÃO JORGE DO TIRADENTES

COMUNIDADE URBANA

- São Jorge de Tiradentes

COMUNIDADES RURAIS

- Córrego da Penha
- São Jorge do Tiradentes
- Córrego São Paulo
- Santo Izidoro do Tiradentes

- São João do Tiradentes

- São José 11
- Córrego da Penha 11
- Capivara de Cima
- Córrego São Sebastião

c, L· 1*2- orrego acrlma
Santa Helena*3

*OBS: Comunidades fracionadas por limites distritais.
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5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)
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.
BASE CARTOGRAFICA

r a representaç~o cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes top~

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Municl
pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas municipais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATfsTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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